
CÂMARA MUNICIPAT DE SÃO MATEUS
Estodo do EspÍrito Sonto

Polócio Legislotivo Motheus Cunho Fund6o

PODER LEGISLATIVO

Considerando o requerimento administrativo no

56112026, formulado pelo vereador Sr.
WANGLEDSON PAGCHEON BORGES, protocolizado
nesta Casa de Leis, através do Sistema Eletrônico sob
o no 108712026.

A MESA DIRETORA da Câmara Municipal de São
Mateus, Estado do EspÍrito Santo, no uso de suas
atribuiçÕes e prerrogativas legais,

DECRETA:

Art. 10. Fica no o o Sr. ILAILSO N GONÇALVES
CAMPOS, portador do RG no -677* SPTC/ES e CPF no ***891r**-'*, para ocupar o

cargo Oe provimento comissionado de Adjunto de Gabinete de Representaçâo
Parlamentar da Câmara Municipal de São Mateus, dos Anexos Xll e Xll, da Lei

Complementar no 14912022, datada de 2011212022.

A.L ?. Este Decreto entra em vigor na data da sua
publicaçâo, revogando as disposições em c,ontrário.

R E G I S T R A - SE, P U B L I C A - SE E C U M P R A - SE

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de São

Mateus, Estado do Espírito Santo, aos sete (07) dias do mês de maio (05) do ano de

dois mil e vinte e seis (2026).
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ISAMARA RAMOS UNHA CRESPO NIVALDO ANTONIO DOS SAN
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o Secretório

Registrodo e publicodo no cômoro Municipol de 5õo Moteus, no doto supro.
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DECRETO 068/2026. de 07 de maio de 2026.

Presidente


